
ATO DA MESA No 250, 18 DE MAIO DE 2022

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

(Retifica o Ato da Mesa no 248, de 13 de maio de 2022)

 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições previstas no
inciso VI do art. 30 da Lei Orgânica Municipal, baixa o seguinte ato:

 

Art. 1o. retifica o art. 1o do Ato da Mesa no 248, de 13 de maio de 2022, a fim de constar
onde se lê “Auxiliar de Serviços”, leia-se “Auxiliar Legislativo”.

Art. 2o. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 18 de maio de 2022.

 

 

 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS

Presidente

 

 

JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES JOSÉ ELOI BARBOSA
1o Vice Presidente 2o Vice-Presidente
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EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES OSVALDO PIMENTA DE ALMEIDA
JUNIOR

1o Secretário 2o Secretário

 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

 

 

 

MARICÉLIA DOS SANTOS

Secretário Administrativo

 


